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PARECER JURIDICO N°03/2010. 

MATERIA: Emissão de Parecer Jurídico referente 
Projeto de Lei n° 04 / 2.010, que "Institui o sistema de Estacionamento Rotativo Pago 
no Município de Guanhães e dá outras providências". 

CONSULENTE: Mesa Diretora da Câmara Municipal 

RELATÓRIO 

Trata-se o presente, de consulta encaminhada pelo 
Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, visando à análise e emissão 
de parecer jurídico quanto à legalidade e possíveis vícios que contém o Projeto de Lei 
acima, tombado nesta Casa sob o n° 04/2010, que Institui o Sistema de 
Estacionamento Rotativo Pago no Município de Guanhães e dá outras providências. 

FUNDAMENTOS 

O Projeto de lei em pauta busca amparo legal para 
criação e implantação do Sistema de Estacionamento Rotativo Pago no Município de 
Guanhães. 
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O aumento do trafico de veículos, circulando e 

estacionando nas principais vias de Guanhães, por si só, justifica a urgente 
necessidade de um estacionamento rotativo pago no município. 

Tal esboço é de grande interesse para os 
comerciantes do município, motoristas e para a população em geral. 

O Projeto de Lei está amparado nos princípios da 
legalidade e demais princípios da administração pública. 

É o nosso parecer, sub censura. . 
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